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REQUERIMENTO Nº 1183/2025

Maringá, 05 de junho de 2025.

O  adiante  nomeado,  Vereador  com  assento  à  Câmara
Municipal, no uso de suas atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário,
requer  ao  Exmo.  Sr.  Sílvio  Magalhães  Barros  II,  Prefeito  Municipal,  que
informe  a  esta  Casa  de  Leis,  para  fins  de  esclarecimento  público,  se  há
viabilidade para a implantação de módulos da Guarda Civil Municipal em todos
os centros esportivos do Município de Maringá. Em caso positivo, decline a
data prevista para essa finalidade, e em caso negativo, decline os motivos.

Os centros  esportivos desempenham um papel  fundamental
na  promoção  da  saúde,  bem-estar  e  integração  social  da  população,  sendo
espaços  frequentados  diariamente  por  crianças,  jovens,  adultos  e  idosos.
Entretanto,  tem-se  observado  a  incidência  de  furtos,  roubos  e  atos  de
vandalismo nesses  locais,  o  que  compromete  a  segurança  dos  cidadãos  e  a
conservação do patrimônio público.

Dessa forma, a presença da Guarda Civil  Municipal  nesses
espaços contribuiria significativamente para:

- A prevenção de delitos, como furtos e roubos;

-  A  redução  de  atos  de  vandalismo  e  depredação  do
patrimônio público;

-  O  aumento  da  sensação  de  segurança  entre  os
frequentadores;

-  O  suporte  imediato  em  eventuais  ocorrências,
proporcionando resposta rápida e eficaz;

-  A  valorização  dos  centros  esportivos  como  ambientes
seguros e acessíveis à população.

Atenciosamente, Vereador Junior Bravin,



Plenário Vereador Ulisses Bruder.
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